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4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO
PARA INÍCIO/CONCLUSÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
ETAR de Alenquer:
Execução de linha de tratamento de lamas e remodelação da ETAR existente
por forma a servir em horizonte de projecto uma população de 10 000 hab.
equiv.
ETAR do Carregado:
Aumentar a capacidade de tratamento existente por forma a servir em horizonte
de projecto uma população de 20 000 hab. equiv. É prevista a execução de
infra-estruturas para o tratamento de lamas.

Lote B

1) NOMENCLATURA
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45.25.21.27-4.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45.25.21.30-8.

2) DESCRIÇÃO SUCINTA
ETAR de Nazaré.
Aumentar a capacidade de tratamento existente por forma a servir em horizonte
de projecto uma população de 60 000 hab. equiv. É prevista a execução de
infra-estruturas para o tratamento de lamas.

3) EXTENSÃO OU QUANTIDADE
ETAR de Nazaré:
Aumentar a capacidade de tratamento existente por forma a servir em horizonte
de projecto uma população de 60 000 hab. equiv. É prevista a execução de
infra-estruturas para o tratamento de lamas.

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO
PARA INÍCIO/CONCLUSÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES

ETAR DE NAZARÉ:
Aumentar a capacidade de tratamento existente por forma a servir em horizonte
de projecto uma população de 60 000 hab. equiv. É prevista a execução de
infra-estruturas para o tratamento de lamas.

Lote C

1) NOMENCLATURA
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45.25.21.27-4.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45.25.21.30-8.

2) DESCRIÇÃO SUCINTA
ETAR de Paço:
Up-grade da ETAR para sistema de tratamento de nível terciário (remoção de
azoto e fósforo), microtamisação e desinfecção do efluente final, para servir uma
população em horizonte de projecto de 3269 hab. equiv.

3) EXTENSÃO OU QUANTIDADE
ETAR de Paço:
Up-grade da ETAR para sistema de tratamento de nível terciário (remoção de
azoto e fósforo), microtamisação e desinfecção do efluente final, para servir uma
população em horizonte de projecto de 3269 hab. equiv.

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO
PARA INÍCIO/CONCLUSÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
ETAR de Paço:
Up-grade da ETAR para sistema de tratamento de nível terciário (remoção de
azoto e fósforo), microtamisação e desinfecção do efluente final, para servir uma
população em horizonte de projecto de 3269 hab. equiv.

Lote D

1) NOMENCLATURA
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45.25.21.27-4.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45.25.21.30-8.

2) DESCRIÇÃO SUCINTA
ETAR de São João Ribeira/Ribeira de São João:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 1563 hab. equiv. (São João da Ribeira e Ribeira
de São João).
ETAR da Azambujeira:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 601 hab. equiv.

3) EXTENSÃO OU QUANTIDADE
ETAR de São João Ribeira/Ribeira de São João:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 1563 hab. equiv. (São João da Ribeira e Ribeira
de São João).
ETAR da Azambujeira:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 601 hab. equiv.

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO
PARA INÍCIO/CONCLUSÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
ETAR de São João Ribeira/Ribeira de São João:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 1563 hab. equiv. (São João da Ribeira e Ribeira
de São João).
ETAR da Azambujeira:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 601 hab. equiv.

Lote E

1) NOMENCLATURA
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45.25.21.27-4.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45.25.21.30-8.

2) DESCRIÇÃO SUCINTA
ETAR de A dos Arcos:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 117 hab. equiv.

3) EXTENSÃO OU QUANTIDADE
ETAR de A dos Arcos:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 117 hab. equiv.

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO
PARA INÍCIO/CONCLUSÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
ETAR de A dos Arcos:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 117 hab. equiv.

Lote F

1) NOMENCLATURA
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 45.25.21.27-4.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45.25.21.30-8.

2) DESCRIÇÃO SUCINTA
ETAR de Vale da Borra:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 281 hab. equiv.

3) EXTENSÃO OU QUANTIDADE
ETAR de Vale da Borra:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 281 hab. equiv.

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO
PARA INÍCIO/CONCLUSÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
ETAR de Vale da Borra:
Execução de ETAR com nível de tratamento secundário para servir populações
em horizonte de projecto de 281 hab. equiv.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Henrique Salgado Zenha. 3000221896

CENTRO DE APOIO SOCIAL DE SOUSELAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Centro de Apoio Social de Souselas Manuel Queiroz de Oliveira

Endereço Código postal
Rua do 1.º de Maio, 19 3020-876 Souselas

Localidade/Cidade País
Souselas — Coimbra Portugal

Telefone Fax
239911385 239914268

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
cas-souselas@hotmail.com

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção de edifício para centro de noite e creche.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Terraplanagens, pavimentações, execução de muros, drenagens, abastecimento de

água e esgotos, execução de edifício incluindo todas as especialidades, iluminação

pública e arranjos exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Souselas, freguesia de Souselas, concelho de Coimbra.

Código NUTS
PT 120 Centro.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.52.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos que compõem a acção «Constru-

ção de edifício para centro de noite e creche», com uma área de intervenção aproxi-

mada de 2200,00 m2.

Preço base do concurso: 675 294,29 euros (sem IVA).

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 250 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação.

O prazo da garantia é de cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Recursos — 54% do FEDER; 36% do PIDDAC e 10% do Centro de Apoio So-

cial de Souselas.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente numa única entidade ou em consórcio externo, em regi-

me de responsabilidade solidária, tendo esta entidade ou consórcio de estar cons-

tituído aquando da celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Alvará de construção com as seguintes autorizações:

a):

a1) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, em classe que cubra o valor global da

obra, devendo ainda conter:

As 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe correspondente à parte

dos trabalhos a que respeitem;

As 1.ª, 8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria, na classe correspondente à parte dos

trabalhos a que respeitem;

As 1.ª, 2.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspon-

dente à parte dos trabalhos a que respeitem;

As 1.ª, 2.ª e 11.ª subcategorias da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos

trabalhos a que respeitem;

Ou:

a2) A habilitação de empreiteiro geral/construtor geral, adequada à obra em causa,

e em classe que cubra o seu valor global;

E ainda, em qualquer das alíneas:

a3) As subcategorias referidas em a1), na classe correspondente à parte dos traba-

lhos a que respeitem, caso o concorrente recorra à faculdade conferida na alínea a4)

do presente ponto;

a4) Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas nos termos da alí-

nea a1) e desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, indicará, em documento anexo aos do-

cumentos, os empreiteiros possuidores dessas autorização aos quais ficará vincula-

do, por contrato, para a execução dos trabalhos que lhes respeitem. Nesse caso,

deverá ainda anexar à proposta as declarações de compromisso dos subempreiteiros

possuidores das autorizações respectivas, de acordo com o previsto no n.º 16.4 do

programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilí-

brio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financei-

ra com a definição e os valores de referência constantes da portaria em vigor,

publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de

Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente

cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao úl-

timo exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos exer-

cícios.

Os documentos comprovativos exigidos são os documentos a que se referem os

n.os 15, 19.1 e 19.2 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso será feita de acordo com os critérios seguidamente discriminados, sendo

excluídos os concorrentes que não verifiquem cumulativamente os três critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

Os documentos comprovativos exigidos são os documentos a que se referem os

n.os 15, 19.1 e 19.2 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Preço (P) — 70%;

Valia técnica da proposta (VT) — 30%;

b) A classificação final de cada proponente será calculada de acordo com a seguin-

te fórmula:

CF = 0,7 × P + 0,3 × [0,1 × NJ + 0,3 × LP + 0,4 × PT + 0,1 × PP + 0,1 × MD]

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
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IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 12 /01 /2007.

Custo: 350 euros com IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Cheque cruzado à ordem do Centro de Apoio Social de Souselas.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

24 /01 /2007
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem intervir no acto público do concurso os concorrentes ou aqueles que, para

o efeito, estiverem devidamente credenciados, conforme o n.º 5.2 do programa de

concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 25 /01 /2007
Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões do Centro de Apoio Social de Souselas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

12 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Centro de Apoio
Social de Souselas, Manuel Queiroz de Oliveira. 3000222118

LOTAÇOR — SERVIÇO DE LOTAS DOS AÇORES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
LOTAÇOR — Serviço de Lotas dos Açores, S. A.
Endereço postal:
Rua do Engenheiro Abel Ferin Coutinho, 15.
Localidade:
Ponta Delgada.
Código postal:
9500-191.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
LOTAÇOR — Serviço de Lotas dos Açores, S. A.
À atenção de:
Presidente do Júri do Concurso.
Telefone:
296302580.
Fax:
296302589.
Correio electrónico:
info@lotacor.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: organismo de direito privado.
Outro: pescas.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-
tes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de serviços de planeamento, coordenação e fiscalização de melhora-
mento do Porto de São Mateus, ilha Terceira.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 12.
Principal local de execução: Porto de São Mateus, ilha Terceira, Região Autó-
noma dos Açores.
Código NUTS: PT200.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Planeamento, coordenação e fiscalização da empreitada que tem por objecto a
construção das seguintes obras:
Obras marítimas e infra-estruturas técnicas portuárias:
Reforço e prolongamento do molhe existente;
Construção de contramolhe;
Dragagem geral de fundos para bacias de estacionamento e manobra e fundação
de obras interiores;
Construção de dois cais, duas pontes-cais, uma retenção e doca de pórtico;
Aterro, pavimentação e drenagem de duas plataformas adjacentes aos cais;
Instalação de passadiço flutuante;
Execução de rede técnicas de abastecimento de água, de energia e de ilumina-
ção;
Casas de aprestos e edifício de apoio.
Construção de dois edifícios, incluindo redes técnicas de energia e de ilumina-
ção.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74262000.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 17 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para apresentação de proposta a concurso, não é exigida a apresentação de cau-
ção.
Para garantia do contrato o adjudicatário deverá prestar uma caução de 5% do
valor do contrato.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação. No caso de a adjudica-
ção da prestação de serviços ser feita a um agrupamento de empresas, estas
associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade
jurídica de consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Só podem ser admitidos a concurso os concorrentes que comprovem a sua
idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica nos termos dos artigos
33.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e do processo do
concurso, nomeadamente:
Os documentos referidos no n.º 10 do programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os documentos referidos no n.º 10 do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os documentos referidos no n.º 10 do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-
nais do pessoal responsável pela execução do serviço:
Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.




